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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 

Edital de Chamamento Público DMESP nº 001/2019 

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 Da Organização/Entidade 

Nome da Organização/Entidade: 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ESPORTES 

C.N.P.J. 06.134.874/0001-18 

 

Endereço completo 

Endereço: Rua Boulevard Othon Feliciano, 02 conjunto 136, bairro: 

Gonzaga- Santos- CEP: 11060-010 

 

 

(013) 3323-3530 

Cidade 

 

Santos 

UF  

 

S/P 

CEP 

 

11060-010 

Sitio na internet 

www.ane.org.br 

E-mail 

 

marcelo@ane.org.br 

BANCO 001 

Do Brasil 

AGÊNCIA 

3146-1 

CONTA 

42.242-8 

Nome do responsável pela Organização/Entidade: 

MARCELO CAMARGO DOS SANTOS 

C.P.F. 

763.572.609-91 

Endereço completo 

Rua Rangel Pestana, 227, apartamento 71, São Vicente cep:11.320.120 

(013) 997731979 

Nome do responsável pelas informações financeiras 

IVO SOARES MELO 

C.P.F. 

027.013.758-00 

Endereço completo 

Rua João Sabino, 291, Bairro: São João Batista, Peruíbe- cep: 

11750-000 

(013) 3455-7890 
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      1.2 Do Serviço a Ser Executado 

XADREZ E EDUCAÇÃO PARA TODOS Usuários :40 

Ministração de aulas de Xadrez na Escola Estadual Othoniel Junqueira e Carmem Miranda e 

nas EMEFs José Veneza Monteiro e Terezinha Rodrigues Kalil. 

NUCLEO 1 E.E. OTHONIEL JUNQUEIRA 

Local: Rua Alfredo Gomes, 185-Centro 

Usuários: 10 

 NUCLEO 2 EMEF JOSÉ VENEZA MONTEIRO  

Local: Rua Firmino pereira Santos, 322, bairro: Veneza 

Usuários: 10 

NUCLEO 3 E.E. CARMEM MIRANDA 

Local: Rua Therezinha rodrigues Kalil 1221,Jardim  Brasil 

Usuários: 10 

NUCLEO 4  E.M.E.F. THEREZINHA RODRIGUES KALIL 

Local: Rua L, 27, Bairro: Caraminguava. 

Usuários: 10 

Nome do Coordenador/Responsável: Humberto Trevisani 

Responsável pela gestão de todas as ações do projeto e terá 
a responsabilidade de coordenar todas as atividades, 
planejamento pedagógico e metodológico do projeto e 
monitoramento das ações, ficará responsável por fazer a 
intermediação do professor com a escola e a associação, 
bem como fiscalizar os locais de atuação de cada um deles, 
atuando diretamente nos locais atendidos bem como 
fazendo a parte administrativa também( prestação de contas, 
compras de materiais esportivos, cotação, contratação de 
prestadores de serviços, relatório, pagamento, etc...) 
 

Grau de Escolaridade e/ou Formação Profissional: 

 Licenciatura e Bacharel  em educação física com 

experiência, onde já atuou pelo Projeto Integrar Arte 

e Vida nos seus projetos sociais na cidade de 

Santos, São Vicente, Mauá e São Caetano. 

 
 
 
 
 

2. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Vigência 

12 – Meses 

 

Inicio 

 

01/01/2020 

 

Final 

 

 

                              

31/12/2020 
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3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

“Xadrez para Todos”: Serviço de Desenvolvimento da modalidade de Xadrez nos seus aspectos técnicos e táticos, 

bem como o uso das regras como ferramenta educacional para interação e integração social para 40 pessoas. 

Através das aulas ministradas pelo professor especialista contratado, esperamos que os alunos das escolas 

municipais e estaduais, bem como qualquer outro munícipe, devidamente inscritos possam aprender e desenvolver 

as habilidades necessárias para jogar Xadrez. 

Organizar 1 torneio dentro do município visando a massificação e divulgação do Xadrez, bem como promover a 

integração e interação entre os alunos de todos os polos. Para Tanto será necessário contratação de profissional 

para ministração das aulas e o custeio de premiação do evento. 

Será organizado dentro da modalidade algumas competições para estimular a prática do esporte e a participação 

de todos, serão 02 torneios internos de Xadrez em conjunto com a modalidade de Damas num total de 02 etapas, 

Cada modalidade terá um custo de R$ 1.000,00 para organizar seu evento, que serão descriminados na planilha de 

aplicação no mês da data prevista para o Campeonato. 

A compra de 05 Troféus de 1º lugar, 05 troféus de 2º lugar e 5 troféus de 3º lugar para a modalidade de Damas 
para o mês de Novembro se justifica pela necessidade da premiação das 5 categorias do 2º Torneio interno de 
Damas/Xadrez, quer será realizado na Escola Estadual Carmem Miranda. (A Arbitragem e a Alimentação dos 
atletas serão fornecidos a parte pela associação Nacional de esportes sem custo adicional para o projeto.  

A compra de 05 Troféus de 1º lugar, 05 troféus de 2º lugar e 5 troféus de 3º lugar para a modalidade de Xadrez 
para o mês de Agosto se justifica pela necessidade da premiação das 5 categorias do 1º Torneio interno de 
Xadrez/Damas, quer será realizado na Escola Estadual Carmem Miranda. (A Arbitragem e a Alimentação dos 
atletas serão fornecidos a parte pela associação Nacional de esportes sem custo adicional para o projeto.                                        

  Observação: serão dois torneios internos para as modalidades de Xadrez e Damas, porém com custo de 
R$1.000,00(troféus) para a modalidade de Xadrez no Mês de Agosto e com o custo de R$1.000,00(troféus) para a 
modalidade de Damas no mês de Novembro.                 

Para isso será elaborado junto ao departamento de esportes um calendário anual visando divulgar em toda a 
cidade, todas as competições organizadas. 

 

 

4. PÚBLICO ALVO 

Estudantes da rede Municipal, estadual, privada e técnica da cidade de Peruíbe, visando aprendizagem e 

ensinamento, bem como o desenvolvimento da modalidade, respeitando a sua faixa etária.  

Como o esporte tem seu alto valor de interação e integração social, qualquer pessoa, desde que devidamente 

matriculado via departamento de esportes pode participar das aulas com objetivo de lazer e aprendizado, bem 

como participar também na composição das Turmas de Iniciação(Base) e Rendimento. 

 

5. JUSTIFICATIVA/DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 

Atualmente as Políticas Públicas de Esporte e Lazer, vem crescendo nas reivindicações da sociedade pela busca 
de uma melhor qualidade de vida, onde se faz necessário que se reflita sobre projetos, esclarecendo seus objetivos 
e explicitando suas funções sociais sendo construídas à base da realidade, atendendo aos interesses de diferentes 
grupos, instituições e organizações populares. Nesta expectativa esperamos contemplar através do projeto de 
Xadrez alguns aspectos de suma relevância na determinação da qualidade de vida da população das classes 
menos favorecidas que sempre viram o esporte como uma forma de galgar posições na vida, de superar barreiras 
da ascensão social e de, potencialmente, obter sucesso. 
 
Com o auxílio da tecnologia, regras das modalidades, e características próprias do Xadrez, tentaremos através 
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desse projeto, fazê-los instrumentos de educação permanente dos indivíduos e fator preponderante de inclusão e 

interação social, bem como promoção e manutenção da saúde mental e principalmente desenvolver o raciocínio 

lógico, tomada de decisão, auxiliando os beneficiários nas aulas de exatas de matemática química e física.  

A ação desse projeto nos dão oportunidades para ampliarmos o desenvolvimento cognitivo e neuronal dos 

beneficiários, isso nos motivam a execução do serviço. 

    6. OBJETIVOS 

6.1 Objetivo Geral 

O Projeto “Xadrez e Educação para todos” tem como objetivo, complementar o processo educacional para evitar 
evasão escolar e oferecer alternativas através da modalidade esportiva de tabuleiro, preferencialmente no contra 
turno escolar regular dos alunos da cidade, para garantir um melhor aproveitamento das matérias exatas e 
desenvolvimento do raciocino lógico e crítico, consequentemente interação e integração social dos pares. 

 

 

 

6.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

7. METODOLOGIA DO SERVIÇO 

 

Os Serviços serão ofertados a todos os interessados, desde que regularmente matriculados e de acordo com as 
regras e regulamento estabelecidos entre as parcerias ( diretoras de escola, diretor de esportes...), a proposta de 
trabalho é atender nos 4 locais específicos, no contra turno escolar daqueles que estudam uma média de 10 alunos 
por núcleo, utilizaremos os métodos globais e parciais para o aprendizado dos fundamentos, aulas teóricas para o 
aprendizado das regras uso da tecnologia em favor da modalidade com programas específicos de computador 
orientado pelo professor para análise e futura correção de jogadas, visando explorar o potencial máximo da 
performance daqueles que se enquadrarem no objetivo de fazer parte da equipe de competição.  

As condições e as formas de acesso ao usuário, não restringirá a participação de nenhum cidadão, deste que se 
mantenha a ordem necessária para o seu funcionamento. 

As formas de articulação se dará por meio de publicação em redes sociais e o monitoramento por meio de visitas 
técnicas diárias do coordenador de núcleo, e a avaliação do serviço por meio de relatório técnico pedagógico do 
chefe imediato da parceria, bem como a pauta de observação do professor.  

Serão informadas todas as ações pertinentes ao projeto, via redes sociais e grupos de usuários, toda e qualquer 
mudança na rotina do atendimento.  

 

8. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Desenvolvimento de atividades de esporte social e lazer para atender, em locais especificados pelo departamento, 
as pessoas por ele inscritas, visando sua massificação. 
Desenvolver nas comunidades a prática do esporte de tabuleiro sob a forma consciente, numa perspectiva 
educacional; 
Organizar o Torneio municipal de Xadrez, visando promover o esporte e o lazer dentro do município e o 
intercâmbio com esportistas de outras esferas, cujas datas deverão ser acertadas preliminarmente junto ao 
departamento, visando a elaboração de um calendário oficial após a celebração dos convênios. 
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8.1 Recursos Humanos 

 

Ocupação Profissional Qtd. 
Grau de 

Escolaridade 

Carga Horária / 

Semanal 

Forma de 

Contratação 

Monitor especialista em Xadrez   

Raimundo José Campelo 

Fernandes 

01 Ensino Médio 

completo 

12,5 horas MEI 

Ocupação Profissional Qtd. 
Grau de 

Escolaridade 

Carga Horária / 

Semanal 

Forma de 

Contratação 

Coordenador Geral 

Humberto Trevisani 01 Ensino Superior 

completo 

Educação Física 

20 horas MEI 

Ocupação Profissional Qtd. 
Grau de 

Escolaridade 

Carga Horária / 

Semanal 

Forma de 

Contratação 

Auxiliar de Administração Financeira 

Ivo Soares Melo 01 Ensino Superior 

completo 

Bacharel em 

Ciências 

Econômicas e 

Administrativas 

05 horas MEI 

 

8.2 CAPACIDADE DE ATENDIEMNTO DA OSC: 100 crianças/adolescentes. 

8.3 MODALIDADE DE SERVIÇO OFERECIDO PELA OSC:  

Esportes de Base (iniciação, lazer e recreação) e esporte de alto rendimento. 
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8.4 ESTRUTURA FÍSICA 

Ambiente Físico  

 

Qtd. 

Capacidade de 

atendimento*  

 

Equipamentos 

Disponíveis** 

 

Sala da biblioteca da EMEF José Veneza 

Monteiro. 

01 10 Banheiros, cozinha 

para alimentação 

Tabuleiros e peças, 

Bebedouro, Sala de 

leitura, sala de 

informática. 

Sala de informática da E.E. Othoniel 

Junqueira. 

01 10 Banheiros, cozinha 

para alimentação 

Tabuleiros e peças, 

Bebedouro, Sala de 

leitura, sala de 

informática. 

Sala de aula da EMEF THEREZINHA 

RODRIGUES KALIL 

01 10 Banheiros, cozinha 

para alimentação 

Tabuleiros e peças, 

Bebedouro, Sala de 

leitura, sala de 

informática. 

Sala de aula da E.E. Carmem Miranda. 01 10 Banheiros, cozinha 

para alimentação 

Tabuleiros e peças, 

Bebedouro, Sala de 

leitura, sala de 

informática. 
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9. METAS DE ATENDIMENTO 

Nº Metas Formas de 

Aferição* 

Prazo/ Medição** 

01 Atender um total de 40 alunos em menos de 6 

meses 

Lista de chamada do 

professor 

Mensal A Partir de 

Janeiro de 2020. 

02 04 locais de atuação até o fim do projeto Lista de chamada do 

professor 

Mensal A Partir de 

Janeiro de 2020. 

03 Organizar Torneio Municipal de Xadrez Relatório do 

Coordenador 

Maio de 2020. 

 

 

10. EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

META 1: Atender 40 alunos em menos de 06 meses. 

Atividades* Periodicidade** da 

avaliação 

Resultados Esperados*** 

Divulgação nas redes sociais do projeto Semanal Alcançar o número de 

pessoas para preencher as 

vagas de cada núcleo (10 

alunos em cada núcleo) 

Divulgação no site oficial da Entidade  Mensal Alcançar o maior número 

possível de pessoas para 

preencher as vagas de 

cada núcleo (10 alunos em 

cada núcleo) e dar maior 

visibilidade para o projeto. 

Divulgação de Sala em sala sobre o Inicio do Projeto nas 

escolas Othoniel e José Veneza. 

No Mês de início do 

projeto com alunos 

(Fevereiro 2019) 

Preencher o número de 

vagas existentes. 

META 2 Atender nos 04 locais de atuação até o fim do projeto 

Atividades* Periodicidade** da 

avaliação 

Resultados Esperados*** 

Conversar com os diretores e acertar a parceria 

 

Janeiro de 2020. Início das atividades em 

Janeiro 2020. 
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META 3 Organizar Torneio Municipal de Xadrez 

Atividades* Periodicidade** da 

avaliação 

Resultados Esperados*** 

Organizar e promover uma competição da modalidade de 

Xadrez para incentivar os alunos das escolas e dos polos 

atendidos pelo projeto, sendo necessária a compra de 05 

troféus de campeão, 05 troféus de vice campeão e 05 troféus de 

3º lugar, referente as 5 modalidades existente na modalidades. 

A Arbitragem e a alimentação dos atletas ficará por conta da 

Associação sem custo para o projeto. 

Maio de 2020. Convidar atletas de outras 

escolas, visando fortalecer e 

promover o intercâmbio dos 

alunos e criar um ambiente de 

competição saudável e 

respeito mútuo. 

 

 

Peruíbe, 30 de Outubro de 2019. 

Marcelo Camargo dos Santos 

Presidente da Entidade 

 


